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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR E DEMOLIR BEM IMÓVEL PÚBLICO EM VIRTUDE DO COMPROMETIMENTO ESTRUTURAL DESSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e desmanchar/demolir imóvel de propriedade do Município, localizado no perímetro urbano, em virtude do comprometimento estrutural e do risco iminente de colapso, com as seguintes descrições:
   I - Matrícula nº 8385 L. 2 RG do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira das Missões: Imóvel: Galpão com edificação em tijolo a vista, pilar de madeira, telhado de fibrocimento, sendo o galpão crioulo no estádio com área construída de 78,44 m², localizado na Linha Encruzilhada no Município de Sagrada Família/RS, cadastrado na Ficha de bem patrimonial do Município sob código nº 5259; 
Art. 2º - A Secretaria Municipal da Administração cabe proceder aos atos administrativos decorrentes da presente Lei.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 29 dias do mês de maio 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 025/2025, 23 DE MAIO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			
O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a desafetação e demolição de bem público de propriedade do Município de Sagrada Família, registrado sob a Matrícula nº 8385, Livro 2, do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira das Missões, referente ao galpão crioulo localizado na Linha Encruzilhada, com área construída de 78,44 m², cadastrado na Ficha de Bens Patrimoniais sob o código nº 5259.
O imóvel em questão foi objeto de vistoria realizada pela Engenheira Civil do Município, Fernanda Rodrigues Grams (CREA/RS 264188), a qual emitiu laudo técnico que constatou graves comprometimentos estruturais no referido imóvel, com a presença de rachaduras significativas, deterioração avançada e riscos reais de colapso parcial ou total da edificação.
Considerando o estado atual do galpão, o laudo conclui pela necessidade de interdição imediata da área afetada, bem como pela demolição total do galpão, uma vez que não há viabilidade técnica de recuperação, nem segurança para sua manutenção.
Diante desse cenário, não subsiste mais o interesse público na conservação ou manutenção do referido galpão, pois sua estrutura encontra-se irrecuperável, sem condições de uso ou aproveitamento, e representando risco à integridade física de eventuais frequentadores da localidade.
Assim, o presente Projeto de Lei busca viabilizar as medidas administrativas necessárias à correta destinação do imóvel, autorizando a Secretaria Municipal da Administração a adotar os atos cabíveis, inclusive quanto à sua demolição e exclusão do patrimônio público.
Trata-se, portanto, de uma providência necessária, preventiva e orientada pelo interesse público, em consonância com os princípios da segurança e da boa gestão do patrimônio municipal.
Dessa forma, submete-se o presente projeto à apreciação desta Casa Legislativa, contando com o apoio dos nobres vereadores.

Atenciosamente.


ELISETE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal em Exercício
